
 
ATA DA 12ª REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA DA DIRETORIA COLEGIADA

7 E 8 DE MAIO DE 2024
Aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, às doze horas, teve início a 12ª Reunião
Deliberativa Eletrônica da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. A sessão foi
presidida pelo Diretor-Presidente Substituto, Tiago Sousa Pereira, contou com a participação dos
Diretores Ricardo Bisinotto Catanant, Rogério Benevides Carvalho e Luiz Ricardo de Souza
Nascimento, foi secretariada pela Chefe da Assessoria Técnica, Ana Carolina Motta Rezende, e
acompanhada pela Procuradora-Geral Substituta, Renata Cordeiro Uchoa Florêncio. Verificado o quórum
para instalação da reunião eletrônica, procedeu-se à deliberação dos seguintes processos: Relatoria do Diretor
Ricardo Catanant: 1) Processo: 00058.042720/2022-09; Interessado: Aeroportos Brasil - Viracopos S.A.;
Assunto: pedido de revisão em face de decisão da Diretoria Colegiada relativa ao não recolhimento integral
da Contribuição Fixa do ano de 2022; Retirado de pauta, em virtude de solicitação de pronunciamento
apresentada pelo interessado, nos termos do art. 39 da Instrução Normativa nº 166, de 1º de outubro de
2020; Relatoria do Diretor Rogério Benevides: 2) Processo: 00065.017583/2020-13; Interessado: Lucas de
Oliveira Penha; Assunto: recurso administrativo em face de Decisão de Primeira Instância relativa ao
julgamento do Auto de Infração nº 1392/2020; Decisão: negado provimento, por unanimidade, mantendo-se
a Decisão de Primeira Instância nº SEI 9769759, proferida pela Superintendência de Inteligência e Ação
Fiscal - SFI. Em 7 de maio de 2024, foi submetido e admitido, extrapauta, o seguinte processo: Relatoria do
Diretor Rogério Benevides: 3) Processo: 00058.071903/2022-23; Interessado: Concessionária Aeroporto Rio
de Janeiro S.A.; Assunto: recurso administrativo em face de indeferimento de pedido de revisão
extraordinária do contrato de concessão, em razão de assimetria regulatória; Retirado de pauta, para
apreciação da matéria em reunião deliberativa presencial, conforme requerido pelo Diretor-Presidente
Substituto, Tiago Pereira, no documento nº SEI 10005784.  Passando aos assuntos de ordem geral, a
Diretoria Colegiada foi cientificada acerca das obras na Pista de Pouso e Decolagem do Aeroporto de
Tabatinga (SBTT) , de interesse da Concessionária do Aeroporto de Tabatinga, conforme reporte
encaminhado pela Superintendência de Regulação Econômica de Aeroportos - SRA sob o processo
nº 00058.029448/2024-25, submetido e admitido, extrapauta, em 7 de maio de 2024. Na ocasião, a Diretoria
Colegiada determinou à SRA, nos termos propostos pelo Diretor-Presidente Substituto, Tiago Pereira, no
Despacho nº SEI 9999996, que, em coordenação com a Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária -
SIA e ouvida a Concessionária do aeroporto, elabore proposta de termo aditivo ao Contrato de Concessão,
considerando todas as dimensões impactadas, como prazos, escopos, desempenhos e eventuais isenções
regulamentares, necessárias a viabilizar a proposição que disponibilize infraestrutura compatível com as
operações aéreas no horizonte de planejamento de curto e médio prazo do aeroporto, ressalvadas as
limitações intransponíveis do sítio. A reunião encerrou-se às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do
dia oito de maio de dois mil e vinte e quatro, após o que foi por mim, Ana Carolina Motta Rezende, lavrada a
presente Ata, por todos os Diretores participantes lida e assinada.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Bisinotto Catanant, Diretor, em 23/05/2024, às
17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Sousa Pereira, Diretor-Presidente, Substituto, em
24/05/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ricardo de Souza Nascimento, Diretor, em 27/05/2024,
às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Rogério Benevides Carvalho, Diretor, em 28/05/2024, às
18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 10012376 e o código CRC 66D69350.
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